
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Secretaria Geral de Controle Externo  

Secretaria de Controle Externo no Pará 

 

TC 015.335/2006-8 

 

DESPACHO DE EXPEDIENTE 

 

 Nos termos do art. 49, inciso I da Resolução TCU 259/2014, à Serur para o exame de 

admissibilidade do recurso presente à peça 130, ressaltando que se encontra esgotado o prazo 

concedido aos demais responsáveis para recorrerem. 

 

TCU/SECEX-PA, em 8 de outubro de 2014 

 

Assinado eletronicamente 
Daniel Levi de F. Rodrigues 

Assessor (matr. 3075-9) 

Portaria de Delegação de Competência Secex-PA 1/2013 

 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52026555.


